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LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 

emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao 

esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à 

condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos 

seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool". 

 

Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 

afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência 

de álcool, punível com detenção. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 

artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 

e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 

marca ou "slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 

estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos estarão liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
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LEI Nº 9374, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Lei declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do estado de Goiás em Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 58.2014.8.09.0000 - Protocolo 201491557583) 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 

que fabricam e comercializam bebidas 

alcoólicas no Município de Goiânia, de 

incluírem nos rótulos fotografias de veículos 

em colisão e estatística de acidentes de 

trânsito, e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam as empresas que fabricam e comercializam bebidas alcoólicas no 

âmbito do Município de Goiânia, obrigadas a incluírem em seus rótulos, fotografias de 

veículos em colisão, decorrente de acidente em que o motorista encontrava-se embriagado por 

ingestão de bebida alcoólica. 

Parágrafo único. As fotografias dos veículos citados no caput deverão ser 

acompanhadas do termo "SE BEBER NÃO DIRIJA", indicando ainda dados estatísticos de 

mortes e lesões graves sofridas no trânsito, decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas. 

 

Art. 2º O descumprimento da presente Lei acarretará aos infratores multa de valor 

de 3.000 (três mil) UFIRs. 

 

Art. 3º Em caso de reincidência a multa deverá ser dobrada. 

 

Art. 4º As empresas terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adaptarem ao 

disposto na presente norma. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de dezembro de 

2013. 

 

PAULO GARCIA 

Prefeito de Goiânia 

 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 

Secretário do Governo Municipal 

 

Adriana Sauthier Accorsi 

 

Allen Anderson Viana 
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Ana Rita Marcelo de Castro 

 

Cristiano Meireles Rocha 

 

Dário Délio Campos 

 

Dineuvan Ramos de Oliveira 

 

Edmilson Divino dos Santos 

 

Fernando Machado de Araújo 

 

Francisco Bento da Silva 

 

Glaci Antunes de Oliveira 

 

Iram de Almeida Saraiva Júnior 

 

Jose Geraldo Fagundes Freire 

 

Luciano Henrique de Castro 

 

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz 

 

Maria Aparecida Siqueira 

 

Maristela Alencar de Melo Bueno 

 

Nelcivone Soares de Melo Bueno 

 

Neyde Aparecida da Silva 

 

Pablo Henrique Silva Rezende 

 

Patricia Pereira Veras 

 

Reinaldo Siqueira Barreto 

 

Sebastião Peixoto Moura 

 

Teresa Cristina Nascimento Sousa 

 

Valdi Camarcio Bezerra 

 

Wolney Wagner de Siqueira Júnior 


